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APELAÇÃO. AÇÃO  DE  COBRANÇA.
PROCEDÊNCIA  PARCIAL.  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇO.  SERVIDOR  CONTRATADO  SEM
CONCURSO PÚBLICO. VIOLAÇÃO AO ART. 37, II,
DA  CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.  CONTRATO
NULO.  PERCEBIMENTO  DAS  FÉRIAS,
ACRESCIDAS DO TERÇO, E DÉCIMO TERCEIRO.
DESCABIMENTO.  DIFERENÇAS  SALARIAIS.
DIREITO  AO  RECOLHIMENTO.  PRECEDENTES
DOS  TRIBUNAIS  SUPERIORES.  CORREÇÃO
MONETÁRIA  E  OS  JUROS  DE  MORA.
INCIDÊNCIA  DO  REGRAMENTO  CONSTANTE
DO ART. 1º-F DA LEI 9.494/97,  ALTERADO PELO
ART.  5º  DA  LEI  Nº  11.960/09. PROVIMENTO
PARCIAL DO RECURSO APELATÓRIO.

-  Embora  a  investidura  em  cargo  ou  emprego
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público dependa de prévia aprovação em concurso
público  de  provas  ou de  provas  e  títulos,  a  Carta
Magna  autoriza  a  contratação  temporária  de
servidores,  excepcionalmente,  para  suprir  a
necessidade  temporária  de  excepcional  interesse
público,  nos  termos  do  art.  37,  II  e  IX,  da
Constituição Federal.

-  Nos  moldes  da  decisão  proferida  no  Recurso
Extraordinário  nº  596.478/RR,  sob  o  regime  de
repercussão  geral,  na  hipótese  de  admissão  de
pessoal pela Administração Pública sem a realização
de  concurso  público,  são  devidos  apenas  o
recolhimento dos salários retidos e do FGTS - Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço.

-  No Superior Tribunal de Justiça, o dissenso quanto
à aplicação de juros e correção monetária foi objeto
de recurso especial repetitivo, igualmente pendente
de julgamento (Recurso Especial nº 1.492.221⁄PR), daí
porque deve se reconhecer cabível a aplicação do art.
1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a observação da redação
dada pela Lei nº 11.960/09, em sua íntegra.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, prover parcialmente o apelo.

Juarez  Alves  Duarte  ajuizou  a  presente  Ação  de
Cobrança em face do Estado da Paraíba, sob a alegação de ter sido contratado por
excepcional interesse público, para exercer a função de vigilante, não tendo recebido
as seguintes verbas remuneratórias:  diferenças salariais do período compreendido
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entre dezembro de 2005 e abril de 2009; saldo de salário de maio de 2009; aviso
prévio; férias acrescidas de 1/3 e décimo terceiro; FGTS mais multa de 40%.

O feito tomou curso regular e a Juíza de Direito a quo
julgou a lide, nos seguintes termos, fls. 166/171:

ANTE O EXPOSTO, do mais que dos autos consta e
princípios de direito aplicáveis à espécie, com arrimo
no  art.  269,  inciso  I,  do  CPC,  JULGO
PARCIALMENTE  PROCEDENTES  OS  PEDIDOS
contidos na inicial,  e, em consequência,  condeno o
ESTADO  DA  PARAÍBA ao  pagamento  das
diferenças  salariais  do  período  de  janeiro/2005  a
abril/2009,  13º  salários  dos  anos  2005,  2006,  2007,
2008  e  proporcional  ao  período  de  janeiro  a
abril/2009,  bem  como  às  férias  acrescidas  de  1/3
constitucional,  alusivas  aos  períodos  aquisitivos  de
2005, 2006, 2007, 2008 e proporcional ao período de
janeiro  a  abril/2009,  restando  improcedente  os
demais pedidos. 

Inconformado,  o Estado  da  Paraíba interpôs
APELAÇÃO, fls. 181/189, pedindo a reforma da decisão atacada. Para tanto, arguiu
que  os  atos  nulos  não  geram efeitos,  assim como  que  além do  saldo  de  salário
eventual, qualquer outra verba deve ser descartada. Insurge-se contra a condenação
quanto ao FGTS e invoca o instituto da prescrição.

Contrarrazões  ofertadas  pela  autora,  fls.  192/195,
refutando os argumentos articulados no apelo, pugnando, ao final, pelo respectivo
desprovimento.

Feito não remetido ao  Ministério Público, tendo-se
em vista o não preenchimento da hipótese elencada no art. 169, § 1º, do Regimento
Interno do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba.
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É o RELATÓRIO.

VOTO

Após o relato fático-probatório do processo, passa-se
ao exame da matéria posta a desate.

Como é cediço, embora a investidura em cargo ou
emprego público dependa de prévia aprovação em concurso público de provas ou de
provas  e  títulos,  a  Carta  Magna autoriza a  contratação temporária  de servidores,
excepcionalmente,  para  suprir  a  necessidade  temporária  de  excepcional  interesse
público, nos termos do art. 37, II e IX, da Constituição Federal, senão vejamos:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de
qualquer  dos  Poderes  da  União,  dos  Estados,  do
Distrito  Federal  e  dos  Municípios  obedecerá  aos
princípios  de  legalidade,  impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao
seguinte:
I – omissis;
II  -  a  investidura  em  cargo  ou  emprego  público
depende de aprovação prévia em concurso público
de provas ou de provas e títulos, de acordo com a
natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na
forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para
cargo  em  comissão  declarado  em  lei  de  livre
nomeação e exoneração.
(…)
IX –  a lei estabelecerá os casos de contratação por
tempo  determinado  para  atender  a  necessidade
temporária  de  excepcional  interesse  público -
destaquei.
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Na  hipótese  vertente,  conforme  se  verifica  da
documentação  colacionada  aos  autos,  Juarez  Alves  Duarte foi  contratado  para
prestar  serviços  junto  ao  Município  promovido  desde  01  de  dezembro  de  2005,
exercendo a função de vigilante, por excepcional interesse público. O vínculo entre as
partes, portanto, restou demonstrado.

Contudo, não se observa dos autos que a contratação
do  promovente  foi  realizada  com  a  justificativa  de  necessidade  temporária  de
excepcional interesse público, o que, por si só, torna seu contrato nulo, haja vista a
inobservância aos dispositivos constitucionais relativos à matéria. 

Prosseguindo  na  análise  recursal,  quanto  ao
percebimento das férias, acrescidas do respectivo terço constitucional, e aos décimos
terceiros  salários,  cabe  evidenciar  que  o  Supremo  Tribunal  Federal,  no  que  diz
respeito  aos direitos  dos  servidores  contratados  pela  Administração  Pública  sem
prévia  aprovação  em  concurso  público,  após  reconhecer  a  repercussão  geral  da
matéria,  decidiu que tais contratações irregulares não geram quaisquer vínculos
jurídicos válidos,  a não ser o direito ao percebimento dos salários referentes aos
dias trabalhados e ao depósito   FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,
este último excluído da condenação e não pleiteado pela parte autora em sede de
eventual recurso. 

Eis a ementa do respectivo julgado:

CONSTITUCIONAL  E  TRABALHO.
CONTRATAÇÃO  DE  PESSOAL  PELA
ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  SEM  CONCURSO.
NULIDADE.  EFEITOS  JURÍDICOS  ADMISSÍVEIS
EM  RELAÇÃO  A  EMPREGADOS:  PAGAMENTO
DE  SALDO  SALARIAL  E  LEVANTAMENTO  DE
FGTS  (RE  596.478  -  REPERCUSSÃO  GERAL).
INEXIGIBILIDADE DE OUTRAS VERBAS, MESMO
A  TÍTULO  INDENIZATÓRIO.  1.  Conforme
reiteradamente  afirmado  pelo  Supremo  Tribunal
Federal, a Constituição de 1988 reprova severamente
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as  contratações  de  pessoal  pela  Administração
Pública sem a observância das normas referentes à
indispensabilidade da prévia aprovação em concurso
público,  cominando  a  sua  nulidade  e  impondo
sanções à autoridade responsável (CF, art. 37, § 2º). 2.
No que se refere a empregados,  essas contratações
ilegítimas  não  geram  quaisquer  efeitos  jurídicos
válidos, a não ser o direito à percepção dos salários
referentes ao período trabalhado e, nos termos do
art.  19-A  da  Lei  8.036/90,  ao  levantamento  dos
depósitos  efetuados  no  Fundo  de  Garantia  por
Tempo de Serviço - FGTS. 3. Recurso extraordinário
desprovido.  (RE  705140,  Relator  (a):  Min.  TEORI
ZAVASCKI,  Tribunal  Pleno,  julgado em 28/08/2014,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL
- MÉRITO DJe-217 DIVULG 04-11-2014 PUBLIC 05-
11-2014) - destaquei.

Esse  entendimento  já  era  assente  no  âmbito  do
Superior  Tribunal  de  Justiça,  consoante  se  observa  dos  seguintes  julgados:  REsp
1.110.848;  Proc.  2008/0274492-0;  RN;  Primeira  Seção;  Rel.  Min.  Luiz  Fux;  Julg.
24/06/2009; DJE 03/08/2009 e STJ; AREsp 355.746; Proc. 2013/0187431-0; PB; Primeira
Turma; Rel. Min. Benedito Gonçalves; DJE 23/09/2013; Pág. 1369.

Em casos tais,  faz-se mister esclarecer que, quando
resta configurada a nulidade da contratação, o servidor faz jus apenas às diferenças
salariais do período de janeiro/2005 a abril/2009, não havendo, portanto, que se
falar em prescrição na hipótese.

No tocante  à  fixação  da  correção  monetária  e  dos
juros de mora impostos à Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias
devidas  a  servidores  públicos, cumpre  esclarecer  que  a  temática  se  encontra

disciplinada no art. 1º-F da Lei nº 9.494, de 10 de setembro de 1997, com redação
atual dada pelo art. 5º da Lei nº 11.960/2009, cuja transcrição não se dispensa:
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Art.  1º-F  -  Nas  condenações  impostas  à  Fazenda
Pública, independentemente de sua natureza e para
fins  de  atualização  monetária,  remuneração  do
capital e compensação da mora, haverá a incidência
uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices
oficiais  de  remuneração  básica  e  juros  aplicados  à
caderneta de poupança.

Com efeito, de acordo com esse dispositivo legal, os
débitos da Fazenda Pública devem ser  tanto acrescidos de juros de mora quanto
corrigidos monetariamente, segundo os índices de remuneração básica da caderneta
de poupança. 

Diante,  todavia,  da  declaração  parcial  de
inconstitucionalidade por  arrastamento do  referido  artigo  pelo  Supremo Tribunal
Federal, procedida quando da análise das Ações Diretas de Inconstitucionalidade nº
4.357/DF  e  4.425/DF,  assentou-se  o  entendimento  de  que  a  correção  monetária
deveria ser calculada com base no IPCA, entendimento o qual passei a aplicar. 

Ocorre que, recentemente, passou-se a observar que
o debate travado nas referidas ADI's diria respeito tão somente ao intervalo de tempo
compreendido entre a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento, isto
é,  sem  alcançar  a  parte  estabelecida  pelo  próprio  juízo  prolator  da  decisão
condenatória no exercício de atividade jurisdicional.

Isso  porque,  naquelas  demandas  do  controle
concentrado, o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 não fora impugnado originariamente e,
deste modo, a decisão por arrastamento se cingiria à pertinência lógica entre o art.
100,  §12,  da  Constituição  Federal  e  o  mencionado  dispositivo  infraconstitucional,
consoante se extrai das ementas desses julgados, as quais, identicamente redigidas,
consignaram o seguinte teor: 
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DIREITO  CONSTITUCIONAL.  REGIME  DE
EXECUÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA MEDIANTE
PRECATÓRIO.  EMENDA  CONSTITUCIONAL  Nº
62/2009.  (...)  IMPOSSIBILIDADE  JURÍDICA  DA
UTILIZAÇÃO  DO  ÍNDICE  DE  REMUNERAÇÃO
DA  CADERNETA  DE  POUPANÇA  COMO
CRITÉRIO  DE  CORREÇÃO  MONETÁRIA.
VIOLAÇÃO  AO  DIREITO  FUNDAMENTAL  DE
PROPRIEDADE  (CF,  ART.  5º,  XXII).
INADEQUAÇÃO  MANIFESTA  ENTRE  MEIOS  E
FINS. (...)  
7. O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada
pela Lei nº 11.960/09, ao reproduzir as regras da EC
nº 62/09 quanto à atualização monetária e à fixação
de  juros  moratórios  de  créditos  inscritos  em
precatórios  incorre  nos  mesmos  vícios  de
juridicidade que inquinam o art.  100,  §12,  da CF,
razão  pela  qual  se  revela  inconstitucional  por
arrastamento,  na  mesma extensão  dos  itens  5  e  6
supra.  (ADI 4357, Relator(a):  Min. AYRES BRITTO,
Relator(a)  p/  Acórdão:  Min.  LUIZ  FUX,  Tribunal
Pleno,  julgado  em  14/03/2013,  ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-188 DIVULG 25-09-2014 PUBLIC
26-09-2014 sem grifos no original) - negritei.

Com efeito, o próprio Supremo Tribunal Federal, ao
admitir  o Recurso Extraordinário nº.  870.947/SE,  com repercussão geral,  sinalizou
não  haver  solucionado  definitivamente  a  questão,  de  sorte  a,  por  ora,  manter-se
incólume a aplicação da sistemática vigente antes do julgamento das citadas ações
diretas de inconstitucionalidade.

A propósito,  bastante clarividente  o  excerto  abaixo
replicado:
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Já  quanto  ao  regime de  atualização  monetária  das
condenações impostas à Fazenda Pública a questão
reveste-se  de  sutilezas  formais.  Explico.
Diferentemente dos juros moratórios, que só incidem
uma única vez até o efetivo pagamento, a atualização
monetária da condenação imposta à Fazenda Pública
ocorre em dois momentos distintos. O primeiro se dá
ao final da fase de conhecimento com o trânsito em
julgado da decisão condenatória. Esta correção inicial
compreende o período de tempo entre o dano efetivo
(ou o  ajuizamento da demanda)  e  a  imputação de
responsabilidade  à  Administração  Pública.  A
atualização é estabelecida pelo próprio juízo prolator
da  decisão  condenatória  no  exercício  de  atividade
jurisdicional. O segundo momento ocorre já na fase
executiva,  quando  o  valor  devido  é  efetivamente
entregue ao credor.  Esta última correção monetária
cobre o lapso temporal entre a inscrição do crédito
em precatório e o efetivo pagamento. Seu cálculo é
realizado no exercício de função administrativa pela
Presidência  do  Tribunal  a  que  vinculado  o  juízo
prolator  da  decisão  condenatória.  Pois  bem.  O
Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nº 4.357
e 4.425, declarou a inconstitucionalidade da correção
monetária  pela  TR  apenas  quanto  ao  segundo
período,  isto  é,  quanto  ao  intervalo  de  tempo
compreendido  entre  a  inscrição  do  crédito  em
precatório  e  o  efetivo  pagamento.  Isso  porque  a
norma constitucional impugnada nas ADIs (art. 100,
§12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/09) referia-se
apenas  à  atualização  do  precatório  e  não  à
atualização da condenação ao concluir-se a fase de
conhecimento. (RE 870947 RG, Relator Ministro Luiz
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Fux, Tribunal Pleno, julgamento em 16.4.2015, DJe de
27.4.2015).

De igual  modo,  no Superior  Tribunal  de  Justiça,  o
dissenso  quanto  à  temática  também  foi  objeto  de  recurso  especial  repetitivo,
igualmente pendente de julgamento, a saber, o Recurso Especial nº 1.492.221⁄PR.

Em face desse panorama, acolho a Remessa Oficial
apenas para reconhecer cabível a aplicação do art.  1º-F,  da Lei nº 9.494/97, com a
observação da redação dada pela Lei nº 11.960/09, em sua íntegra.

Ante  o  exposto,  DOU  PROVIMENTO  PARCIAL
AO RECURSO APELATÓRIO, para excluir da condenação as férias acrescidas do
terço constitucional e do décimo terceiro salário, mantendo a sentença em todos os
demais termos, inclusive no que diz respeito à sucumbência.

É o VOTO.

Presidiu  o  julgamento,  o  Desembargador  Romero
Marcelo da Fonseca Oliveira,  com voto.  Participaram, ainda,  os Desembargadores
Tércio  Chaves  de  Moura  (Juiz  de  Direito  Convocado  para  substituir  o
Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho) (Relator) e João Alves da
Silva.

Presente o Dr. José Raimundo de Lima, Procurador
de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 28 de novembro de 2017 - data do julgamento.

Tércio Chaves de Moura
Juiz de Direito Convocado

Relator
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